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Resumo

Este artigo analisa o direito à consulta prévia, livre e informada, prevista na Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho nos casos de processos de licenciamentos ambientais para empreendimentos com potencial de impacto sobre povos e comunidades tradicionais. A análise destaca os textos normativos que regulamentam a forma como devem ser consultadas as comunidades tradicionais no Maranhão em licenciamentos ambientais na Secretaria Estadual de Meio Ambiente. Por fim, são apresentados casos de quilombos que tiveram desrespeitado o direito à consulta prévia, demonstrando a dificuldade da efetividade de participação popular na implementação de políticas públicas ambientais. 
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Abstract

This article analyzes the right to prior, free and informed consultation, provided for in Convention 169 of the International Labor Organization in cases of environmental licensing processes for projects with potential impact on traditional peoples and communities. The analysis highlights the normative texts that regulate how traditional communities in Maranhão should be consulted in environmental licensing processes at the State Secretariat for the Environment. Finally, cases of quilombos that had their right to prior consultation disrespected are presented, demonstrating the difficulty of effective popular participation in the implementation of environmental public policies.
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1
INTRODUÇÃO

Um dos principais desafios enfrentados pelos povos e comunidades tradicionais (PCTs) no Maranhão refere-se à concessão de licenciamentos ambientais por parte da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais (SEMA) para empreendimentos agrosilvopastoris, especialmente aqueles voltados à monocultura da soja e à pecuária extensiva. Tais atividades têm afetado diretamente territórios tradicionalmente ocupados, gerando impactos significativos sobre os modos de vida dessas populações.

Há um conjunto consistente de normas federais e estaduais que regulamentam essa exigência. No entanto, sua efetividade tem sido sistematicamente comprometida por práticas que violam tais dispositivos, resultando em crescentes conflitos socioambientais, ações judiciais e denúncias de organizações da sociedade civil atuantes em direitos territoriais e ambientais.

O presente artigo tem por objetivo analisar a legislação sobre o direito à participação popular e à autodeterminação dos povos e comunidades tradicionais por meio da consulta prévia, livre e informada. Para tanto, utilizamos a metodologia de estudo de casos ocorridos no estado do Maranhão em que o processo de licenciamento ambiental se deu em desrespeito a esse direito fundamental.
2. TEXTOS NORMATIVOS SOBRE O DIREITO DE PARTICIPAÇÃO E À AUTODETERMINAÇÃO DE POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS EM PROCESSOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL: A Convenção 169 da (OIT) e a legislação federal

A Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) constitui um marco normativo internacional voltado à proteção dos modos de ser e viver dos povos e comunidades tradicionais. Adotada em 1989, em Genebra, e em vigor no plano internacional desde 1991, foi aprovada no Brasil por meio do Decreto Legislativo nº 143, de 20 de junho de 2002, ratificada pelo Estado brasileiro em 25 de julho de 2003 e promulgada pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004.

A Convenção encontra respaldo nos artigos 215 e 216 da Constituição Federal, os quais asseguram a proteção da diversidade cultural nacional, abrangendo as tradições indígenas, afro-brasileiras e de outros grupos formadores da sociedade brasileira. Também os artigos 67 e 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) reforçam esse amparo constitucional, ao garantirem proteção específica às terras indígenas e aos territórios quilombolas. 

Quanto às categorias “territórios tradicionais” e “povos e comunidades tradicionais”, a definição adotada pelo Estado brasileiro encontra-se no artigo 3º do Decreto Federal nº 6.040/2007, que institui a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais.

Art. 3º, Decreto 6.040/2007. Para os fins deste Decreto e do seu Anexo compreende-se por:

I - Povos e Comunidades Tradicionais: grupos culturalmente diferenciados e que se reconhecem como tais, que possuem formas próprias de organização social, que ocupam e usam territórios e recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas gerados e transmitidos pela tradição;

II - Territórios Tradicionais: os espaços necessários à reprodução cultural, social e econômica dos povos e comunidades tradicionais, sejam eles utilizados de forma permanente ou temporária, observado, no que diz respeito aos povos indígenas e quilombolas, respectivamente, o que dispõem os arts. 231 da Constituição e 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e demais regulamentações.
Importa destacar que não há, no ordenamento jurídico brasileiro, uma norma que estabeleça um rol taxativo de povos e comunidades tradicionais, uma vez que o Estado não os constitui, mas apenas os reconhece. O critério fundamental para sua identificação é a consciência da própria identidade, conforme previsto na Convenção nº 169 da OIT e reforçado por Duprat (2016).

As comunidades quilombolas, ao formalizarem sua existência perante o Estado brasileiro, recebem uma certidão de autodefinição, de natureza declaratória, emitida pela Fundação Cultural Palmares (FCP).

Art. 1º, item 2, Convenção 169. A consciência de sua identidade indígena ou tribal deverá ser considerada como critério fundamental para determinar os grupos aos que se aplicam as disposições da presente Convenção.
Nesse contexto, o Decreto Federal nº 8.750, de 9 de maio de 2016, que instituiu o Conselho Nacional de Povos e Comunidades Tradicionais (CNPCT), apresenta, em seu artigo 4º, § 2º, um rol meramente exemplificativo de 28 tipos de povos e comunidades tradicionais no Brasil, o que reflete a diversidade sociocultural desses grupos, evidenciando sua relevância na constituição plural do povo brasileiro.

ARTIGO 6º, Convenção 169 da OIT.

1. Na aplicação das disposições da presente Convenção, os governos deverão:

a) consultar os povos interessados, mediante procedimentos apropriados e, particularmente, através de suas instituições representativas, cada vez que sejam previstas medidas legislativas ou administrativas suscetíveis de afetá-los diretamente;

b) estabelecer os meios através dos quais os povos interessados possam participar livremente, pelo menos na mesma medida que outros setores da população e em todos os níveis, na adoção de decisões em instituições efetivas ou organismos administrativos e de outra natureza responsáveis pelas políticas e programas que lhes sejam concernentes;

c) estabelecer os meios para o pleno desenvolvimento das instituições e iniciativas dos povos e, nos casos apropriados, fornecer os recursos necessários para esse fim.

2. As consultas realizadas na aplicação desta Convenção deverão ser efetuadas com boa fé e de maneira apropriada às circunstâncias, com o objetivo de se chegar a um acordo e conseguir o consentimento acerca das medidas propostas.
O direito à consulta prévia, livre e informada constitui um dos pilares da Convenção nº 169 da OIT. De acordo com o artigo 6º, os Estados signatários têm o dever de consultar os povos e comunidades tradicionais sempre que medidas legislativas ou administrativas possam afetar seus modos de vida. Essa consulta compreende um conjunto de procedimentos específicos que se distinguem substancialmente das audiências públicas previstas nos processos de licenciamento ambiental, as quais se aplicam à sociedade civil em geral e não contemplam, de forma adequada, as especificidades das populações protegidas pela Convenção.

A consulta prévia configura-se como um instrumento jurídico específico, amplamente fundamentado nos direitos à informação, à participação e à autodeterminação. Seus procedimentos devem ser compatíveis com os costumes, tradições e modos de vida de sujeitos coletivos de direito culturalmente diferenciados, tais como os povos indígenas, as comunidades quilombolas e demais comunidades tradicionais.

Conforme estabelece a Convenção nº 169 da OIT, a consulta deve ser realizada sempre que forem previstas medidas estatais, legislativas ou administrativas, com potencial de afetar direta ou indiretamente os modos de vida desses povos e comunidades.

A metodologia da consulta prévia deve ser definida pelas próprias comunidades tradicionais, de acordo com seus modos de organização e práticas socioculturais. Entre os instrumentos que expressam essa autonomia, destacam-se os protocolos comunitários de consulta, elaborados de forma autônoma por elas.

A consulta deve ser “prévia” pois deve ocorrer antes da emissão de qualquer licença ambiental ou antes mesmo da realização do Estudo de Impacto Ambiental (EIA). Deve ser “livre”, pois a decisão de uma comunidade tradicional consultada “deve ser tomada de maneira livre, consciente e como resultado de um processo de discussão interna, de acordo com suas formas de organização, seus usos, costumes e tradições” (ROJAS GARZÓN et al, 2016). Por fim, deve ser “informada”, pois o direito à informação está relacionado ao exercício do direito à participação. Nesse sentido, “a qualidade e a quantidade” da informação irão traduzir o tipo e a intensidade da participação na vida social e política” (Machado, 2019, p. 34).

2.2 Os textos normativos estaduais do Maranhão regulamentadores da consulta prévia, livre e informada a povos e comunidades tradicionais

No âmbito estadual, além dos dispositivos da Constituição do Estado do Maranhão que reproduzem e adaptam os preceitos da Constituição Federal referentes à proteção cultural dos povos e comunidades tradicionais (arts. 228, 229 e 230 da CF), destaca-se a Portaria nº 76/2019 da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais (SEMA). A norma institui os procedimentos da Consulta Livre, Prévia e Informada (CLPI), que devem ser observados previamente à abertura de processos de licenciamento ambiental no âmbito da SEMA.

Contudo, organizações da sociedade civil denunciaram que a SEMA não vinha respeitando os termos de tal Portaria. Em razão disso, a Defensoria Pública do Estado (DPE MA) em parceria com a Federação dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais do Maranhão (FETAEMA), a Sociedade Maranhense de Direitos Humanos (SMDH) e o Instituto Sociedade, População e Natureza (ISPN) judicializaram o caso junto à Vara de Interesses Difusos e Coletivos de São Luís.

Dessa ação resultou um acordo homologado judicialmente, por meio do qual o Estado do Maranhão se comprometeu a efetivar os procedimentos previstos na Portaria nº 76/2019. Para tanto, editou-se a Portaria Conjunta nº 01/2022, firmada entre a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais (SEMA) e a Secretaria de Estado de Participação Popular e Direitos Humanos (SEDIHPOP), por meio da qual foi criado o Cadastro Estadual de Povos e Comunidades Tradicionais (CECT), sob gestão desta última.

Nos termos da Portaria Conjunta 01/2022, a SEMA se comprometeu a  autuar a SEDIHPOP sobre os processos administrativos de licenciamento ambiental para certificação de presença de povos e comunidades tradicionais na área de influência dos empreendimentos interessados. Assim, em caso de identificação de territórios tradicionalmente ocupados impactados, fica obrigatório o início da consulta prévia, livre e informada, nos termos da Convenção 169 da OIT. 

Portaria Conjunta 01/2022 – SEMA-SEDIHPOP

Art. 1º A presente Portaria Conjunta estabelece fluxos para subsidiar a análise dos casos em que a expedição de licenças ambientais deverá ser submetida à consulta livre, prévia e informada de povos e comunidades tradicionais diretamente afetadas, nos termos da Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho, promulgada através do Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004.
No escopo de cumprimento do acordo, houve ainda uma série de problemas posteriores na realização efetiva da consulta prévia. Isso levou as partes envolvidas na ACP a realizarem tratativas que acabaram por produzir, recentemente, uma minuta de alteração da Portaria no 76/2019, em acordo homologado pela Vara de Interesses Difusos e Coletivos, em 09/02/2025, na ação de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública no 0867168-27.2023.8.10.0001. A minuta redefiniu os procedimentos da consulta prévia a serem observados nos processos de licenciamento ambiental conduzidos pela SEMA.

3. PRESERVAÇÃO AMBIENTAL EM TERRITÓRIOS TRADICIONAIS E A VIOLAÇÃO AO DIREITO À CONSULTA PRÉVIA, LIVRE E INFORMADA

Os dados do MapBiomas Brasil (2023, 2024) evidenciam que as áreas de povos e comunidades tradicionais apresentam os mais elevados índices de preservação ambiental. Corroborando essa perspectiva, Doblas (2015, p. 13), em estudo sobre a região denominada 'Terra do Meio' - localizada na bacia do rio Xingu, sudoeste do estado do Pará -, destaca que ele constitui um dos mais extensos corredores de áreas protegidas em nível global, abrangendo aproximadamente 28 milhões de hectares. Esse território é composto por um conjunto integrado de 20 Terras Indígenas e 10 Unidades de Conservação contíguas:

Uma observação atenta de imagens de satélite da Terra do Meio [PA] não deixa margem a dúvidas: algumas das matas mais bem preservadas da região coincidem com territórios ocupados por povos indígenas e comunidades ribeirinhas. Essa sobreposição não é absolutamente fortuita, já que há uma ligação clara entre as características do modo de vida desses grupos e os resultados positivos na conservação do território. O profundo conhecimento construído pelo manejo do rio e da floresta ao longo de gerações, atualizado no ato frequente de se percorrerem extensas áreas do território, é uma das peças-chave para essa relação.
Muito embora Doblas e Oviedo (2021, p. 56) tenham constatado que os territórios tradicionalmente ocupados nos biomas Amazônia, Cerrado, Pantanal e Mata Atlântica apresentem um nível de desmatamento inferior aos do seu entorno imediato e regional, o grande avanço do desmatamento no país denota que são as populações tradicionais que estão sofrendo os efeitos imediatos de tal destruição. 

A participação popular estabelecida nos instrumentos normativos analisados apresenta-se em tensão com os interesses dos agentes econômicos vinculados ao agronegócio. Como demonstram Oliveira et al. (2022) e dados do IBGE (2023), esse setor tem expandido suas fronteiras agrícolas, particularmente nos biomas Cerrado e Amazônia, com objetivo de ampliar a produção de commodities para o mercado internacional. Dois casos emblemáticos dessa dinâmica são os polos de desenvolvimento agrícola: (i) MATOPIBA - região do Cerrado que abrange partes do Maranhão, Tocantins, Piauí e Bahia; e (ii) AMACRO - área amazônica compreendendo porções do Amazonas, Acre e Rondônia (BRASIL, 2020).

Os territórios tradicionalmente ocupados por povos e comunidades tradicionais vêm sofrendo intensos processos de apropriação privada com fins acumulativos, especialmente nos biomas Amazônia e Cerrado. Como demonstram os relatórios da CPT (2023) e do IPAM (2022), essa dinâmica tem gerado  significativos impactos ambientais e acirrados conflitos fundiários.

Nesse contexto, o direito à participação nos processos de licenciamento ambiental assume especial relevância jurídica e social. Conforme estabelecido pela Convenção no 169 da OIT e incorporado ao ordenamento jurídico brasileiro, destaca-se particularmente o direito à consulta prévia, livre e informada dessas populações - mecanismo essencial de proteção de seus territórios e modos de vida.

3.1 O desrespeito à consulta prévia, livre e informada nos licenciamentos ambientais da Secretaria Estadual de Meio Ambiente do Maranhão

No Maranhão, diversos conflitos socioambientais decorrem do sistemático descumprimento do direito à consulta prévia, livre e informada. Um caso emblemático é o da duplicação da BR-135, no trecho entre os municípios de Santa Rita e Itapecuru-Mirim, cujos impactos atingem diretamente dezenas de comunidades quilombolas localizadas no entorno da rodovia (MPF, 2021).

Destaca-se a particular gravidade do caso, em que o próprio Estado brasileiro,  por meio do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT), atuou como empreendedor responsável pela violação desse direito fundamental, tendo a Secretaria de Estado de Meio Ambiente (SEMA/MA) concedido o licenciamento ambiental sem a devida consulta às comunidades afetadas.

O caso encontra-se em litígio na Justiça Federal (processo nº 1024159-16.2019.4.01.3700), por meio de Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público Federal, sob a competência da 8ª Vara Federal Ambiental e Agrária de São Luís/MA.

Mais grave tem sido a tentativa de burla das portarias estaduais regulamentadoras da consulta prévia por empresários rurais, com conhecimento de servidores da própria SEMA, como ocorreu em dois casos recentes em quilombos no Maranhão, situações que foram denunciadas ao Ministério Públihttps://produto.mercadolivre.com.br/MLB-1961906921-bicicleta-aro-29-cmbio-shimano-alivio-27v-freio-hidraulico-_JM?attributes=FRAME_SIZE%3AMTcgIg%3D%3D%2CCOLOR_SECONDARY_COLOR%3AR3JhZml0ZQ%3D%3D&quantity=1&picker=true&searchVariation=92438780120https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-1961906921-bicicleta-aro-29-cmbio-shimano-alivio-27v-freio-hidraulico-_JM?attributes=FRAME_SIZE%3AMTcgIg%3D%3D%2CCOLOR_SECONDARY_COLOR%3AR3JhZml0ZQ%3D%3D&quantity=1&picker=true&searchVariation=92438780120
Figura 1 -  Mapas de pedidos de licenciamento ambiental na SEMA
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Fonte: Secretaria Estadual de Meio Ambiente do Maranhão
Como explica Danilo Serejo (2022, p. 41):

Conversas ou reuniões individualizadas ocorridas nas comunidades não poderão ser consideradas como consulta prévia. A Convenção 169 não deixa dúvidas quanto a isso. A consulta em questão só é possível por meio das instituições representativas dos povos e comunidades tradicionais, o que afasta de uma vez por todas a ideia equivocada da individualização do processo de consulta prévia.
O efeito jurídico do descumprimento da consulta prévia deveria ser a anulação da licença emitida. Contudo, mesmo nos casos em que houve burla da Portaria 76/2019 – SEMA e da Convenção 169 da OIT, a SEMA não tem realizado a revisão administrativa de tais licenciamentos ambientais, tendo se posicionado no sentido de que a revisão das licenças concedidas depende de determinação judicial.

Assim, percebe-se que o órgão ambiental estadual maranhense (SEMA) tem se omitido de garantir aos povos e comunidades tradicionais o direito à participação, à informação e à autodeterminação ínsitos à consulta prévia, livre e informada.

4
CONCLUSÃO

A análise apresentada neste artigo demonstra que, embora o direito à consulta prévia, livre e informada esteja consolidado no âmbito jurídico brasileiro (Convenção 169/OIT, Decreto nº 5.051/2004) e regulamentado no Maranhão (Portaria SEMA nº 76/2019), sua efetividade permanece fragilizada diante de práticas institucionais que violam os preceitos legais. Os casos examinados, como a duplicação da BR-135 e a tentativa de fraude no Quilombo Tanque da Rodagem,  evidenciam um padrão de desrespeito sistemático às comunidades e povos tradicionais, frequentemente esquecidas a espectadoras em processos decisórios que impactam diretamente seus territórios e modos de vida cotidianamente.

A omissão estatal na fiscalização de licenciamentos ambientais, somada à má-fé de agentes públicos e privados, revela ainda contradições entre o discurso normativo e a realidade prática. A SEMA, mesmo após decisões judiciais (como o Acordo Homologado em 2022 e a Sentença de 2025), continua a emitir licenças sem garantir a participação autêntica das comunidades, privilegiando interesses econômicos, especialmente do agronegócio, em detrimento de direitos fundamentais de povos e territórios tradicionais.

Em síntese, a consulta prévia não é mera formalidade, mas um mecanismo de justiça ambiental e reparação histórica. Sua plena implementação exigirá não apenas avanços normativos, mas uma transformação estrutural na relação entre Estado, mercado e povos tradicionais, acreditamos que esta seja a única forma de garantir que o "desenvolvimento" não continue a ser sinônimo de violação.
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